
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 20 REGIAO
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MATO GROSSO DO SUL

 

CERTIDÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - A.R.T
ART. 1º DO DECRETO Nº 85.877,  DE 07 DE ABRIL DE 1981.

 

Código de Emissão: 7A842702-377C-4AEC-9940-46F9A051498D
Data de Emissão: 01/01/2026
Data de Validade: 31/03/2026

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 20ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas no artigo 
13 da Lei n.º 2.800, de 18 de junho de 1956, Certifica que o estabelecimento da Pessoa Jurídica: MV 
LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº.: 41.230.759/0001-48, cadastrado 
sob o Processo Administrativo nº.: 2022.20.02.000042 com registro sob o CRQ nº.: 20.5586.00003, 
com atividade 5586 - SERVIÇOS DE ANÁLISES QUÍMICAS, FISÍCO-QUÍMICAS, QUÍMICO-
BIOLÓGICAS DE PRODUTOS DIVERSOS, localizado na cidade de DOURADOS - MS, esta 
devidamente registrado nesta Autarquia Federal e, que o(a) Profissional Sr.(a) MAYRA GUMIERO 
MARTINS RIGOTTI, CPF nº 007.276.671-90, portador da Carteira de Identidade Profissional CRQ 
nº.: 04161253 com o título de LICENCIADO EM QUIMICA, exerce a função de Responsável Técnico 
do Estabelecimento supracitado com abrangência assumida de CARGO/FUNÇÃO. Certificamos 
ainda que a Pessoa Jurídica e seu Responsável Técnico acima mencionados, encontram-se em 
situação regular perante este Conselho Regional de Química.

 

Núcleo de Tecnologia da Informação - (N.T.I) 
Avenida Mato Grosso,3862 - Campo Grande - MS

 

Observações Gerais: 
a) A conferência dos dados é de responsabilidade do destinatário, devendo a titularidade do 
CNPJ/CPF ser conferida no sitio da Receita Federal: http://www.receita.fazenda.gov.br;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no endereço: http://www.crqxx.gov.br, até 90 
dias da emissão através do código de emissão;
c) Esta certidão abrange as Pessoas Jurídicas e Profissionais situadas no Estado de Mato Grosso 
do Sul e de outros Estado(s) quando devidamente autorizado(s) nesta jurisdição;
d) Validação expedida gratuitamente pela internet com base na portaria nº 001/2009 do CRQ-XX.

-MANTER EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO-
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